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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA E O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA – CIEE 

CONTRATO Nº 2/2024 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA, Estado de São Paulo, com sede na Rua Vereador Olímpio de 

Barros, nº 100 - Jardim Oreana, Boituva/SP, CNPJ nº 01.839.446/0001-77, doravante denominada 

CONTRATANTE, representado neste ato representada pelo seu Presidente, Vereador Anderson 

Davi Nogueira Martins, e de outro lado, CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA – CIEE – Filial 

Sorocaba, doravante denominada CONTRATADA, sediada na Rua Tabapuã, 445, Bairro: Itaim Bibi, 

CEP: 04533-001 São Paulo – SP, com inscrições no CNPJ/ME: 61.600.839/0001-55, Estadual (SP) nº. 

111.554.262.117 e Municipal (SP) nº. 1.121.393, e com Unidade de Operação localizada na Av. 

Antônio Carlos Comitre, 525, Parque Campolim, CEP 18.047-620, devidamente inscrita no CNPJ sob 

o nº 61.600.839/0027-94, endereço eletrônico: assuntosfiscais@ciee.org.br, neste ato 

representada pelo Sr. Marcelo Vuckovic Paschoal, conforme procuração outorgada juntada ao 

processo, celebram o presente contrato de prestação de serviços, decorrente do Processo 

Administrativo nº 118/2024, na modalidade Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 72, inciso 

II da Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de agente de integração de estágios, 

visando a prestação de serviço continuado referentes ao recrutamento, a seleção, a administração 

da concessão e ao acompanhamento das atividades de estágio de estudantes do ensino superior, 

vinculados à estrutura do ensino público ou privado, para a concessão de bolsas de estágios, não 

obrigatório, no âmbito da Câmara Municipal de Boituva, conforme especificações e condições 

previstas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Proposta do contratado; 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de 

20/06/2024, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 

14.133/2021.  

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado, atentando ainda para o cumprimento dos seguintes 

requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação de serviço tem 

natureza continuada; 
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b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

2.3. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, 

observadas as abrangências de aplicação.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

4.1. O valor a ser pago por estagiário, por mês, é de R$ 43,00 (quarenta e três reais), com 

previsão de até 8 (oito) estagiários, perfazendo um valor global anual de R$ 4.128,00 (quatro mil, 

cento e vinte e oito reais).  

4.2. O pagamento será calculado levando-se em consideração o número de vagas de 

oportunidade de estágio efetivamente preenchidas no mês, e deverão ser apresentados via extrato 

mensal em conjunto com a nota fiscal dos serviços.  

4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado, via PIX ou boleto bancário, em até dez dias úteis, após o gestor 

contratual atestar o recebimento dos serviços descritos na nota fiscal apresentada ao 

departamento responsável. 

6.2. Caso a CONTRATANTE não receba a nota fiscal e boleto no prazo ora informado deverá 

emitir o boleto no Portal da CONTRATADA na internet ou contatar a CONTRATADA, não sendo 

justo motivo para pagamento em atraso o não recebimento do boleto. 

6.3. A CONTRATANTE será considerada devedora da contribuição mensal relativa a cada 

rescisão de TCE não informada, até o mês da comunicação formal à CONTRATADA, nos termos do 

item 8.11 da cláusula 8ª.  
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6.4. O valor de contribuição, previsto nesta Cláusula e suas subcláusulas, a ser pago, por 

estagiário, será sempre integral e nunca proporcional aos dias estagiados, inclusive nos períodos 

de recesso. 

6.5. Em caso de atraso no pagamento dos valores indicados na Cláusula Quarta acima, incidirão 

sobre os valores em atraso multa de 2% (dois por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês, sem 

prejuízo da CONTRATANTE responder por eventuais perdas e danos comprovadamente causados à 

CONTRATADA. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado 

da data da proposta de 19/05/2024.  

7.2. Após o intervalo de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados mediante a aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos do último reajuste.  

7.4. O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no Termo de Referência:  

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado, através do gestor de contrato designado pela autoridade competente, podendo ser 

auxiliado por fiscal de contrato; 

8.6. Comunicar a contratante para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133/2021; 

8.7. Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar a contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
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8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

8.11. Informar à CONTRATADA a rescisão antecipada de qualquer Termo de Compromisso de 

Estágio - TCE, para as necessárias providências de interrupção dos procedimentos administrativos 

a cargo da CONTRATADA. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, no Termo de 

Referência e eventuais anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas, além das previstas no termo de referência. 

9.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo gestor/fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos comprovadamente decorrentes da execução do 

objeto, , bem como por todo e qualquer dano comprovadamente causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

9.4. Comunicar ao gestor do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.5. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, mediante prévio agendamento, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do contrato. 

9.6. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.7. Submeter previamente, por escrito, a Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência. 

9.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.9.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta.  

9.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

9.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Gestora do Contrato, 

Andressa Baccili, ou pelo respectivo substituto indicado pela autoridade competente. 

10.2. O gestor acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato e no Termo de Referência, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

10.3. O gestor será responsável por atestar as notas fiscais da prestação dos serviços, nos prazos 

determinados neste instrumento e no Termo de Referência. 

10.4. O gestor anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

10.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o gestor emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato (art. 155, I); 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo (art. 155, II); 

c) der causa à inexecução total do contrato (art. 155, III); 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado (art. 155, VII); 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato (art. 

155, VIII); 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato (art. 155, IX); 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 155, X); 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (art. 155, XII). 

11.2. Serão aplicadas a Contratada que incorrer nas infrações acima descritas a seguintes 

sanções: 

11.2.1. Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas nos incisos 

II, III e VII do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos VIII, IX, X e XII do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.4. Multa: 

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

11.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021, aplicando-se a partir desta data a multa compensatória 

e demais penalidades conforme o caso. 

11.4. A aplicação das sanções previstas acima, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 

(art. 156, §7º). 

11.6. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso 

VIII da Lei nº 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 

ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei.  

12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta dos recursos consignados: 

01.031.0021.2027.33.90.36.07 – Estagiários (Corpo Legislativo).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021. 
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14.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês. (art. 132 da Lei nº 14.133/2021). 

14.4. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo (art. 136 da Lei nº 14.133/2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – OBRIGAÇÕES DIVERSAS 

15.1. Conduzir suas atividades de maneira ética, transparente e profissional, cumprindo ou 

fazendo cumprir, por si, suas filiadas, proprietários, acionistas e quaisquer colaboradores (de 

qualquer nível hierárquico), os termos da Lei nº 12.846/2013 e o Decreto Federal n° 11.129/2022 e 

quaisquer leis, normas e regulamentos sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a 

Administração Pública, denominadas “Leis Anticorrupção”, sendo vedada a prática de atos de 

corrupção pública ou privada, fraude, práticas ilícitas e/ou lavagem de dinheiro; 

15.2. Manter políticas e procedimentos que assegurem integral cumprimento; 

15.3. Dar conhecimento a todos os seus profissionais elegíveis que atuem na execução deste 

Contrato; 

15.4. O CONTRATANTE declara que está ciente dos termos do “Código de Conduta de Parceiros 
e Fornecedores” da CONTRATADA, disponível em https://portal.ciee.org.br/conheca-o-

ciee/compliance/ e se compromete a cumpri-lo. 

15.5. O não cumprimento dos compromissos acima, ensejará a imediata rescisão deste Contrato, 

não afastando, ainda, a aplicação das sanções legais e contratuais cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

16.1. As PARTES devem manter o sigilo em relação a toda e quaisquer informações relacionada 

às atividades da PARTE contrária, não podendo utilizá-las para si, divulgar, revelar, reproduzir ou 

delas dar conhecimento a terceiros, sem a prévia e expressa autorização, responsabilizando-se, em 

caso de descumprimento dessa obrigação, por eventuais perdas e danos, lucros cessantes e demais 

cominações legais. 

16.2. As seguintes informações não serão consideradas confidenciais: 

a) De domínio público antes da revelação à PARTE contrária; 

b) Que se tornem de domínio público em razão de fato alheio; 

c) Requisitada por autoridade ou decisão judicial, cabendo notificação prévia à outra PARTE. 

16.3. O sigilo é válido desde o início das tratativas contratuais e subsistirá ao término deste 

Contrato pelo prazo de 5 anos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – REGRAS APLICÁVEIS À PROTEÇÃO DE DADOS 

17.1. As Partes tratarão os dados pessoais necessários para a execução contratual, respeitando 

a legislação aplicável, incluindo a LGPD. 

CONTRATADA: CIEE 

Encarregado: Indicado no link 

E-mail: privacidade@ciee.org.br  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA 

Encarregado: Andressa Baccili 

E-mail: andressa@camaraboituva.sp.gov.br  

17.2. CONTRATADA e CONTRATANTE são controladores independentes dos dados, nos termos 

da LGPD, tomando decisões de forma independente, referentes ao tratamento de dados pessoais. 

17.3. As PARTES devem garantir que os dados pessoais tratados estejam em conformidade com 

a LGPD. Caso uma PARTE utilize os dados pessoais para finalidades distintas, será esta responsável 

como controladora independente. 

17.4. As PARTES concordam em implementar um programa de segurança e governança de dados 

pessoais, adequado para preservar a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados. 

17.5. As PARTES garantirão às proteções técnicas e organizacionais apropriadas para o 

tratamento de dados pessoais sensíveis. 

17.6. A CONTRATADA implementou medidas de segurança em conformidade com as orientações 

do órgão fiscalizador e espera que o CONTRATANTE também as tenha ou desenvolva medidas 

adequadas para a proteção e segurança dos dados pessoais. 

17.7. Em caso de Incidente de Segurança, que envolva tratamento de dados pessoais 

compartilhados entre as PARTES, a PARTE responsável deve: 

a) Comunicar imediatamente ou em até 2 dias úteis à outra PARTE; 

b) Colaborar para limitar o vazamento, prevenir novos incidentes e mitigar os efeitos, 

incluindo ações de indenização. 

17.8. As PARTES devem atender às solicitações dos titulares de dados pessoais e, inclusive, 

auxiliarem-se reciprocamente quando direcionadas à PARTE incorreta, de forma imediata ou no 

prazo de 3 dias úteis, justificando a demora. 

17.9. Em caso de transferência internacional de dados pessoais, as PARTES devem implementar 

as medidas de segurança adequadas. 

17.10. A PARTE infratora será responsável por reclamações, perdas, danos, despesas processuais 

e multas, incluindo, mas não se limitando, às aplicadas pelo órgão fiscalizador, havendo: 

17.11. Descumprimento pela PARTE infratora ou por terceiros por ela contratados, da legislação 

ou deste Contrato. 

17.12. Qualquer exposição acidental ou proposital de dados pessoais. 

17.13. As PARTES concordam em supervisionar os operadores e terceiros que atuem em seu nome 

e assumem a responsabilidade pelas ações e omissões desses subcontratados. 

17.14. As obrigações das PARTES permanecerão mesmo após o término deste Contrato, desde 

que uma PARTE tenha acesso ou possua os dados pessoais fornecidos pela outra PARTE. As PARTES 

devem eliminar, corrigir, anonimizar, armazenar e/ou bloquear o acesso às informações tratadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boituva para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato. 

Boituva, na data das assinaturas eletrônicas.  

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA – CIEE 

Contratante Contratada 

 

 

 

 

 

ANDRESSA BACCILI 

Gestora do Contrato 

 

 

 

ELDER AFONSO SCOMPARIM LUCIANA GOMES DA SILVA 

Testemunha  Testemunha  
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CÂMARA DE VEREADORES

BOITUVA

Rua Vereador Olímpio de Barros, 100
Jd.Oreana - Boituva/SP - CEP 18550-000
Fone: (15) 3363-9090
E-mail: camara@camaraboituva.sp.gov.br
www.camaraboituva.sp.gov.br
CNPJ: 01.839.446/0001-77

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA/SP 
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA – CIEE – Filial Sorocaba 
CNPJ CONTRATADA: 61.600.839/0001-55 Estadual (SP) e 61.600.839/0027-94 Municipal 
(Sorocaba) 
CONTRATO: 002/2024 
OBJETO: Contratação de agente de integração de estágios, visando a prestação de serviço 
continuado referentes ao recrutamento, a seleção, a administração da concessão e ao 
acompanhamento das atividades de estágio de estudantes do ensino superior, vinculados à 
estrutura do ensino público ou privado, para a concessão de bolsas de estágios, não obrigatório, no 
âmbito da Câmara Municipal de Boituva, conforme especificações e condições previstas no Termo 
de Referência. 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES deque: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, despachos e decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c)  Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil;  

d)  As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa(s); 

e)  É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
Boituva, na data das assinaturas eletrônicas. 
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CÂMARA DE VEREADORES

BOITUVA

Rua Vereador Olímpio de Barros, 100
Jd.Oreana - Boituva/SP - CEP 18550-000
Fone: (15) 3363-9090
E-mail: camara@camaraboituva.sp.gov.br
www.camaraboituva.sp.gov.br
CNPJ: 01.839.446/0001-77

 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE E RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME: 
Nome: Anderson Davi Nogueira Martins  
Cargo: Presidente da Câmara 
CPF: 331.537.498-84 
 
 
 
 

ANDERSON DAVI NOGUEIRA MARTINS 
Presidente da Câmara 

 
 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante / Gestor do Contrato: 
Nome: Andressa Baccili 
Cargo: Diretora de Departamento  
CPF: 355.972.588-77 
 
 
 
 

ANDRESSA BACCILI  
Gestor do contrato 

 
 
 
PELA CONTRATADA: 
Nome: Marcelo Vuckovic Paschoal 
Cargo: Gerente CIEE - Outorgado 
CPF: 222.774.828-11 
 
 
 
 

MARCELO VUCKOVIC PASCHOAL 
Representante da Contratada 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  E
LD

E
R

 A
F

O
N

S
O

 S
C

O
M

P
A

R
IM

, A
N

D
R

E
S

S
A

 B
A

C
C

IL
I, 

LU
C

IA
N

A
 G

O
M

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

, M
A

R
C

E
LO

 V
U

C
K

O
V

IC
 P

A
S

C
H

O
A

L 
e 

A
N

D
E

R
S

O
N

 D
A

V
I N

O
G

U
E

IR
A

 M
A

R
T

IN
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

ar
ab

oi
tu

va
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

2A
E

-4
C

A
E

-1
A

2C
-8

F
E

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
2A

E
-4

C
A

E
-1

A
2C

-8
F

E
B



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 82AE-4CAE-1A2C-8FEB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ELDER AFONSO SCOMPARIM (CPF 356.XXX.XXX-58) em 18/06/2024 11:08:03 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDRESSA BACCILI (CPF 355.XXX.XXX-77) em 18/06/2024 11:21:42 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUCIANA GOMES DA SILVA (CPF 277.XXX.XXX-62) em 18/06/2024 14:52:00 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCELO VUCKOVIC PASCHOAL (CPF 222.XXX.XXX-11) em 18/06/2024 17:45:38 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDERSON DAVI NOGUEIRA MARTINS (CPF 331.XXX.XXX-84) em 19/06/2024 09:36:11

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://camaraboituva.1doc.com.br/verificacao/82AE-4CAE-1A2C-8FEB


